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DECRETO N°   01/2026 

 

                                                                        Barra do Ouro – TO, 12 de fevereiro de 2026. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os Feriados de Carnaval 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica DECRETADO ponto facultativo aos funcionários da Câmara Municipal de 

Barra do Ouro, nos dias 16,17 e 18, considerando as festividades de Carnaval. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, 

                                                               PUBLIQUE-SE, 

                                                                                                                E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Barra do Ouro – TO, aos 12 dias do mês 

de fevereiro do ano de 2025. 

 

 

 

 

CHRISTIAN MOREIRA DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 
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